
PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOTUCATU 
Zeladoria Municipal

Ramal: 1428

Ilmo Sr. Vereador

SILVIO
PSD

Márcio Roberto dos Santos, vem perante vossa Excelência, em resposta ao

requerimento nº 437, aprovado em Sessão Ordinária do dia 12 de agosto de 2024, de

autoria do Sr. Vereador SILVIO(PSD).

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a luz
de suas pastas e competências, que providenciem o devido
paisagismo e implantação de ponto de iluminação na rotató-
ria existente entre as avenidas Júlio Vaz de Carvalho e João
Baptista Carnietto, na região norte da cidade.”

Venho por meio deste, cumprimentar o nobre vereador, e informar que já se

encontra em nossa programação.

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.

dl
E Botucatu, 26 de agosto de 2024.
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náRcIO OBERTO DOS SANTOS
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